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ATA DE ABERTURA. 

 

 
Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e doze, às nove horas e trinta 
minutos, na sala de reuniões do Departamento de Esgotos Pluviais, na Rua Lima e Silva, 
972, foram iniciados os trabalhos para abertura da Concorrência n.º 07/01.026317.11.7, 
para execução de obra de drenagem nos Bairros Três Figueiras e Chácara das Pedras, 
nas Avenidas Teixeira Mendes, José Gertum e Rua Dr. Ernesto Ludwig – redes de 
montante que chegam ao reservatório da Praça  Dr. Celso Pedro Luft, no Município de 
Porto Alegre, através da Comissão designada pela Portaria n.º 054/11-DEP e alterações. 
Primeiramente foram recebidas as Cartas Credenciais das empresas PONTUAL 
Engenharia Ltda., ENCOSAN Engenharia, Construções e Saneamento Ltda., BRASMAC 
Engenharia Ltda. e Construtora DA VINCI Ltda. Após foram abertos os envelopes n.º 1 
relativo à documentação das empresas licitantes. A documentação foi conferida e 
rubricada pela Comissão e pelos licitantes.  Analisada a documentação pelas empresas 
licitantes, a empresa PONTUAL. registra que a empresa DA VINCI descumpriu o item 
5.4.3 letra ”c”, pois a empresa apresentou a CTPS do responsável técnico empregado de 
outra empresa e não a licitante, também foi registrado pela empresa ENCOSAN que a 
empresa BRASMAC, não cumpriu o exigido no item 5.4.3 letra “d” subitem 3 no que diz 
respeito à quantidade mínima exigida na certidão.  A empresa DA VINCI declara que a 
EFS Empreendimentos Imobiliários Ltda. é sua antiga razão social, fato que fica evidente 
ao se analisar o número de CNPJ, que é o mesmo para ambas empresas. Desta forma 
fica comprovado o vínculo do responsável técnico. A empresa BRASMAC registra que a 
empresa DA VINCI não cumpre o item 5.4.3 letra”g”, uma vez que não comprovou o 
atestado exigido de supervisor. A Comissão irá analisar a documentação e o resultado 
da fase de habilitação, será publicado no Diário Oficial do Município de Porto Alegre, do 
que correrá prazo recursal. Desta forma, os envelopes n.º 2 da Proposta das empresas 
licitantes foram devidamente rubricados pela Comissão e licitantes, ficando os mesmos 
em poder da Comissão, devidamente lacrados. Nada mais havendo a tratar foi encerrada 
a reunião, da qual, para constar foi lavrada a presente Ata, que segue assinada por mim, 
Samuel Sant’Anna, Secretário, pelos demais membros da Comissão e licitantes. Todos 
os trabalhos foram acompanhados pelo Dr. Eduardo Daudt Schaeffer. 
 

 
Samuel de Almeida Sant'Anna 

 
 
Comissão: Francisco Jose Ferreira Pinto 
 
 

Eduardo Sambrano 
 
 
  Rodrigo Caberlon Cruz 
 
 
  Sergio Luiz Giacomelli 
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Licitantes: PONTUAL Engenharia Ltda. 
 
 
  ENCOSAN Engenharia, Construções e Saneamento Ltda. 
 
 
  BRASMAC Engenharia Ltda. 
 
 
  Construtora DA VINCI Ltda. 


